
Requer prorrogação de prazo para
apreciação  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 005/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR

Vimos solicitar a Vossa Excelência a prorrogação de prazo, por mais 15
dias úteis,  conforme previsão contida no §7°do art.  95 do Regimento Interno da
Câmara Municipal, para análise do seguinte projeto em trâmite nesta Comissão:

1)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0005/2022, de
autoria  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  Antônio  Takashi  Sasada,
que “Altera a Lei Complementar nº 058/2005, para instituir e
regulamentar a Ouvidoria-Geral do Município e a Ouvidoria-
Geral do Sistema Único de Saúde, regulamentar a Comissão
Permanente de Julgamento e Licitações e incluir na estrutura
administrativa  da  Prefeitura  a  Comissão  Permanente  de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.”

Justificamos o pedido de prorrogação do referido prazo uma vez que o
Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 se relaciona diretamente com o Projeto de
Lei  Complementar  nº  004/2022,  o  qual,  encontra-se  aguardado  as  informações
solicitadas  por  esta  Comissão  ao  sr.  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  Ofício  nº
003/2022-COFC.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 03 de maio de 2022.

                                 

 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
                                                 Presidente COFC 
                        Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 143/2022
Protocolo 34084 Envio em 03/05/2022 10:16:01

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
43

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

34
08

4 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

05
/2

02
2 

10
:1

6:
01

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 C

om
is

sã
o 

de
 O

rç
am

en
to

, F
in

an
ça

s 
e 

C
on

ta
bi

lid
ad

e.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

78
22

/1
78

22
_o

ri
gi

na
l.p

df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
43

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

34
08

4 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

05
/2

02
2 

10
:1

6:
01

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 C

om
is

sã
o 

de
 O

rç
am

en
to

, F
in

an
ça

s 
e 

C
on

ta
bi

lid
ad

e.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

78
22

/1
78

22
_o

ri
gi

na
l.p

df


	Presidente COFC

		2022-05-03T10:08:46-0300




